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Autógrafo nº542 de 15//02/2023. 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências” 

 
JÚLIO CÉSAR DO AMARAL, Prefeito do Município de Itapirapuã Paulista, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando as alterações orçamentárias relativo à abertura de crédito 
adicional especial, onde com tal fato, fica automaticamente alterada a LDO – 
2023 e o PPA 2022-2025; e 
Com fulcro nos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 
1.964; e Faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei; 
 

  Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente 

de 2.023, no valor de R$. 979.732,72 (novecentos e setenta e nove mil, setecentos e trinta e 

dois reais e setenta e dois centavos), consignado as seguintes classificações: 

01

Or g ão 03

Uni d ad e 31

2009

279 3.3.90.39.00

Or g ão 08

Uni d ad e 56

2017

280 3.3.90.36.00

281 3.3.90.39.00

Uni d ad e 57

2018

282 3.3.90.36.00

283 3.3.90.39.00

Or g ão 09

Uni d ad e 24

2007

284 3.3.50.39.00

02

Or g ão 05

Uni d ad e 01

2019

285 4.4.90.52.00

0.91.00-110 000 170.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.91.00-110 000 5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.91.00-110 000 10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.91.00-110 000 20.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.01.00-500 000 70.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.02.00-265 000 54.732,72

SE C RET ARIA MUNIC IPAL DE  EDUC AÇ ÃO 54 .732,72

FUNDE B 54 .732,72

Pr o j .At iv idad e MANU T ENC AO DO FUNDEB 54 .732,72

Fon t e Gr u po T RANSFE RÊ NC IAS  E  C ONVÊ NIOS  E ST ADU AIS -VINC ULADOS 54 .732,72

Pr o j .At iv idad e MANU T ENC AO DA ASSI ST ENC I A A C RIANC A E  AO ADOLES C ENT E 70.000,00

SE C RET ARIA MUNIC IPAL DE  AS SIS TÊ NC IA E  DE SE NVOLVI MENTO S OC IAL 70.000,00

FUNDO MUNIC IPAL DE AS SIS TÊ NC IA SOC I AL 70.000,00

C U LT U RA 175.000,00

Pr o j .At iv idad e MANU T ENC AO DAS ATI VIDADE S C U LTU RAIS 175.000,00

SE C RET ARIA MUNIC IPAL DE  ES PORT ES ,  T URIS MO,  C U LT URA E  LAZE R 205.000,00

EDUC AÇ ÃO FÍS IC A E  DE SPORT O 30.000,00

Pr o j .At iv idad e MANU T ENC AO DA E DU C AC AO FIS IC A E  DESPORT O 30.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.91.00-110 001 200.000,00

Pr o j .At iv idad e MANU T ENC AO DA ADMI NI ST RAC AO GERAL 200.000,00

SE C RET ARIA MUNIC IPAL DE  ADMINIS TRAÇ ÃO E  PLANEJAME NTO 200.000,00

ADMI NI STRAÇ ÃO GERAL 200.000,00

Fon t e Gr u po T ES OURO 4 75.000,00
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05

Or gão 05

Un id ad e 54

2015

286 3.3.90.30.00 EF

T OT AL 979.732,72

MATERIAL DE CONSUMO 0.05.00-282 000 450.000,00

MERE NDA ESC OLAR 4 50.000,00

Pr o j .At iv i dade MANUT E NC AO DA ME RE NDA ES C OLAR 4 50.000,00

SEC RETARIA MUNI C IPAL DE  E DU C AÇ ÃO 4 50.000,00

Font e Gr upo TRANS FE RÊNC IAS E  C ONVÊNIOS  FEDE RAI S-VINC U LADOS 4 50.000,00

 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto parcialmente com os 

recursos resultantes de anulação parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

no valor de R$. 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), autorizados em Lei, nos termos do 

artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme segue; 

01

Or gão 09

Un id ad e 24

2007

198 3.3.50.43.00

05

Or gão 05

Un id ad e 53

2014

090 3.3.90.30.00

096 3.3.90.39.00

T OT AL 520.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.05.00-282 000 220.000,00

230.000,00

SEC RETARIA MUNI C IPAL DE  E DU C AÇ ÃO 4 50.000,00

ENSINO FU NDAMENTAL 4 50.000,00

Pr o j .At iv i dade OPERAC AO E  MANU TE NC AO DO E NS INO FUNDAMENTAL 4 50.000,00

MATERIAL DE CONSUMO 0.05.00-282 000

Font e Gr upo TRANS FE RÊNC IAS E  C ONVÊNIOS  FEDE RAI S-VINC U LADOS 4 50.000,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.01.00-500 000 70.000,00

Pr o j .At iv i dade MANUT E NC AO DA ASSISTE NC IA A C RIANC A E  AO ADOLESC ENT E 70.000,00

SEC RETARIA MUNI C IPAL DE  ASSISTÊ NC IA E  DESE NVOLVIME NT O SOC IAL 70.000,00

FUNDO MU NIC IPAL DE ASS IS TÊ NC I A SOC IAL 70.000,00

Font e Gr upo TE SOU RO 70.000,00

 

Artigo 3º - O valor restante de R$. 459.732,72 (quatrocentos e cinquenta e nove 

mil, setecentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), do crédito aberto no artigo 1º, 

será suprido com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no exercício anterior, 

observando as particularidades de seus códigos de aplicação e de vínculo à seus respectivos 

códigos de fontes de recursos nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I e § 2º da Lei 4.320/64, 

conforme segue;  

1 Superávit Financeiro apurado até o Exercício de 2022 (Balanço Patrimonial - Anexo 14) *

2 Superávit Financeiro usado e já comprometido em 2023

3 Superávit Financeiro usado no Proejto de Lei nº 581-2023

4 S uper ávi t  Fi nanc ei r o  ( 2022)  d i sp on ível em  2023
* SUPERÁVIT ESTIM ADO

1 Superávit Financeiro apurado até o Exercício de 2022 (Balanço Patrimonial - Anexo 14)

3 Superávit Financeiro usado no Proejto de Lei nº 581-2023

4 S uper ávi t  Fi nanc ei r o  ( 2022)  d i sp on ível em  2023 -R$                      

54.732,72R$                    

54.732,72R$                    

C ÁLC ULO DO S UPERÁVI T  FINANC EI RO APURADO NO EXE RC ÍC IO ANTERIOR

FONT E:  91 - TES OU RO MUNI C IPAl

C ÓDIGO DE  APLI C AÇ ÃO: 110 - GE RAL

C ÁLC ULO DO S UPERÁVI T  FINANC EI RO APURADO NO EXE RC ÍC IO ANTERIOR

FONT E:  92 - TRANSFERÊNC I AS ES TADU AIS

C ÓDI GO DE  APLI C AÇ ÃO: 260 - FU NDEB

2.600.000,00R$               

405.000,00R$                  

2 .195.000,00R$       

-R$                                

 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA  
                            ESTADO DE SÃO PAULO 
                       C.N.P.J  67.360.438/0001-51 
 

           
     

           Avenida Uriel de Oliveira Cesar, 47 – Centro – Cep: 18.385-000      3 
Itapirapuã Paulista/SP 

Fone/Fax: (15)-3548.11.15 – E-mail: adm@itapirapuapaulista.sp.gov.br 

  Artigo 4º - Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º, 2º e 3º desta LEI 

MUNICIPAL, fica o Poder Executivo através do departamento de contabilidade proceder as 

modificações que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais relativas a LDO – 2023 e 

PPA 2022 a 2025; 

  
  Artigo 5º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 
Itapirapuã Paulista - SP, 15  de fevereiro de 2.023. 

 
 
 
 

 
JÚLIO CÉSAR DO AMARAL 

Prefeito do Município de Itapirapuã Paulista                                                                                                        


